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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 328/2019 

Senhor Presidente, 

r-,_ s .'~ê2õ3 -~ ·--~, 
f i)R.:JC32 ?J LI;- ~ 
Lc. M A J~ ------::> i -.---.-- - ___ ·===..-::....! 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação: 

Quórum: 
Regime de tr_amitação: I Regim~ de votação: 

DE URGENCIA UNICA 

Data de recebimento: 
18 JUL 2019 

Prazo para apreciação: 
19AGO 2019 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Araraquara, 18 de julho de 2019. 

C10+.'ó~ 
CAIO FELLIPE BARBOSA ROCHA 

Diretor Legislativo AD HOC 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, . - --- --

-
Ap rova d o em úni ca dí ~ c u ~ ~ão e v ota ção, nos 
t~um os do artigo 245, d o Regimen to Interno. 

Araraquara, . . . . . .. . . . 2 .. JU 9 ... ........... . . 
· q · · · ·., · · · · · · .. · · · · · · P~~ ~ ~ ;.;~ê ··c ··· .. ··· ·· ·· .. ·· 

'-··-.. -.._._.---.....,~.ill:.c,..-."'=....,_~''',/, .•. 

·-~---..~,~,-~~~-""""'~-~-
Dlsper.sado o parece r " "'" e •·e da ção fi~, a 

requerimento do vereadorQ.,ÇSk~ .. --~-
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 200 /2019 

Processo n° 328/2019 

Projeto de Lei n° 260/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 644.400 ,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos 
reais), para atender despesas com taxa administrativa referentes ao 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA) junto à Caixa 
Econômica Federal, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 2 3 JUL. 2019 

~ 
Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAI;Lá 
FLS. O <:( I 
PROC. 3z;9} W\<1 

C .~t 0:9 I 113 6 /2019 Requerimento Número 

AUTOR: Vereadora Thainara Faria 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, ____ .r-.---.-----

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 260/2019 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 644.400,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), para atender despesas com taxa administrativa 
referentes ao Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA) 
junto à Caixa Econômica Federal, e dá outras providências. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da 116ª Sessão Ordinária a proposição 
acima referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões 
competentes. 

Sala de se~õ1:;;;;;; 23 de julho de 2019. 

Vereadora Thainara Faria 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAIJm· _á1 
PROC. 3~!<71"1 
C,M. _("-"-"-~_.c:._ 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 260/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 644.400,00 (seiscentos e 

ASSUNTO: 
quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender 
despesas com taxa administrativa referentes ao Financiamento à 

Nº 
01 

02 

03 
04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 
17 

18 

Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA) 
Econômica Federal, e dá outras providências. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria simples- Votação nominal 

VEREADOR 
TONINHO DO MEL 

EDIO LOPES 

EDSON HEL 

ELIAS CHEDIEK 

DELEGADO ELTON NEGRINI 

CABO MAGAL VERRI 

GERSON DA FARMÁCIA 

JÉFERSON YASHUDA 

JOSÉ CARLOS PORSANI 

SIM 

.s 
5 
.s -
"---

..s 
-
-
-

ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) I~ \)~ç: 
JULIANA DAMUS \ 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA N~ () 

junto à Caixa 

NÃO 

·-
-
~ 

/V 
fl/ 
-

IV 
11/ 
/l/ 
N 1~. 
-
..__ A 

\( (\ 1 ~ 
PAULO LANDIM A·,\ -se ~I í _CG 
RAFAEL DE ANGELI -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA ç 
ROGER MENDES s 
THAINARA FARIA s 

S I d - P/' . d C Ih 2 3 Jlll. 201Q a a e sessoes znzo e arva o , __ {_ __ 7. __ 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

-...... 

11/ 
-
-
-

LUCAS GRECCO 
Primeiro Secretário 

CABO ·M4__G!AL VERRI 
Segundo S~~retário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , , 
AUTOGRAFO NUMERO 247/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 260/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$ 644.400,00 (seiscentos e qua renta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender 

despesas com taxa administrativa referentes ao Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 

(FINISA) junto à Caixa Econômica Federal, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047.2 Atividade 

04.123.004 7.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 644.400,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 I OU~ROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA I R$ 644.400,00 

JURIDICA 

Art . 22 O crédito autorizado no artigo 12 desta lei será coberto com a anulação parcial 

das dotações orçamentárias vigentes e abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0065.2 Atividade 

15.451.0065.2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$ 644.400,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 644.400,00 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

·"A ~AA. R,~ ~~!JN.lCIP, 11-~ -· ····· 
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PROC. ~&r\CJ 
C.M. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano 

de 2019 (dois mi l e dezenove). 

~ 
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Folha O I J.J 

I Pcoo. 3f!i"' 
Rua São Bento, n° 887- Centro Res 

CEP 14801-300- ARARA QUARA /SP j ,___P_. --...::...__-' 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 1 

I 
Araraqua'ra, 24 de julho de 2019 

_ia o Senhor 
I 

: Edinho da Silva 
icípio de Araraquara 

de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia !23 de julho de 2019 a 

Autoria 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

34/2019 Vereadora Thainara Faria 

Vereador Delegado Elton Negrini 

Vereador Toninho do Mel 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

Prefeitura do Município de Araraquara 

icional 

Benedicto 
·._t ias públicas do 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a ··semana 
Municipal Doutor Luiz Gama"'. e dá outras 
nrrn,lnPnl""i~~ J 

o Carlos Cassemiliano via 

de I 7 de dezembro de 

adicional 

adicional 

adicional 

Atenciosamente, 

TE~:·~TANA 
Presidente 

e-mail: leqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CAM.ARAMUN!Cli'AL 
DE ARA.RAQ.t.}ARA 
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ehtíssimo Senhor 

I 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

Em OS de agosto de 2019 

Processo n° 
--------~----+-

T NENTE SANTANA 
À Gerência de Gestão da I 
Para os devidos fins . 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
i 

I I 

. Presidente da Câmara Municipal 

l ~ntíssimo Senhor: 

I 
I I d" . 

I i Pe o presente, com os nossos cor 1a1s 
mprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
1 1 

devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Na oportun idade, renovamos os protestos d / 

1 
elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

MARINA iâf_l~ 
Coordenadora Execu ·wa de Justiça e Cidadania 

~- ··· · 
• .. c• 
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C.M. 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.671 
De 25 de julho de 2019 

Autógrafo nº 247/19- Projeto de Lei nº 260/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 (vinte e três) de julho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 644.400,00 (seiscentos e 

quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), para atender despesas com taxa 

administrativa referentes ao Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 

(FINISA) junto à Caixa Econômica Federal, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047.2 Atividade 

04.123.0047.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 644.400,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$ 644.400,00 
JURÍDICA 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta lei 
será coberto com a anulação parcia l das dotações orçamentárias vigentes e 

abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

\;í5~1 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.45 11.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

15.4~1.0065.2 Atividade 

1-_5.45h0~2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTJCO R$ 644.400,00 

"'--./ - ~ 

1 

ti: 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 ~ 90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO 1- TESOURO 

I R$ 

FLS. --l..-L....-::=-

p ROC . ...>o....E9--I~.:.=_

C.M. 

644.400,00 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 
na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e 
na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anua l - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA UARA, aos 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de julho do ano de 2019 (dois · e d enove). 

J 

/\~ __ :__ QL 
., 

1 YMARINA~~RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arqu ivada em livro próprio 01/2019. I"RAP"J . 

. Publicado( a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 02/agosto/19- Ano XL- N2 10112. 
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